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A infância e adolescência, considerada uma fase de peculiar 
desenvolvimento do ser humano, enfrenta problemas complexos que 
demandam a atuação de diferentes setores. Tradicionalmente, as 
políticas públicas foram conduzidas por meio da centralização do 
poder, o que resultou em visões fragmentadas e insuficientes para 
lidar com a promoção e a restauração de direitos.
A intersetorialidade surge como alternativa para a resolução dessa 
problemática, baseada na colaboração entre atores, mas traz consigo o 
desafio da coordenação, já que a autoridade é difusa e depende de 
negociações e mecanismos não hierárquicos. Diante disso, esta 
pesquisa busca compreender os sentidos atribuídos pela legislação à 
coordenação dos atores na política para infância e adolescência.

Objetivos

Objetivo geral: compreender o conjunto de sentidos das atribuições 
dispostas nos dispositivos normativos (artigos, parágrafos, incisos e 
alíneas) dispostos no Estatuto da Criança e do Adolescente, 
considerando a rede de proteção responsável pela política.

Objetivos específicos: I. identificar a legislação e normatizações 
pertinentes à política para infância e adolescência; II. Verificar, nas 
normatizações pertinentes, as práticas institucionalizadas de 
coordenação; III. Descrever, segundo as normatizações relacionadas à 
política para infância e adolescência, os atores e suas funções, referentes 
à articulação e orientação das ações necessárias à promoção, proteção e 
controle dos direitos das crianças e adolescentes. 

● Criação de quadro com as categorias e subcategorias de análise.

As categorias de análise desta pesquisa são atores e funções, com o 
objetivo de identificar quais atores são mencionados nas normativas do 
Estatuto da Criança e do Adolescente e quais responsabilidades lhes 
são atribuídas pela Lei. 
As subcategorias consideradas foram: direitos, instrumentos, 
beneficiários e destinatários. A dimensão dos direitos busca destacar 
aqueles explicitados em cada normativa; a dos instrumentos, os 
mecanismos previstos para efetivar a lei; a dos beneficiários, os sujeitos 
que recebem diretamente os efeitos da normativa; e a dos destinatários, 
aqueles a quem a lei se dirige, que nem sempre coincidem com os 
beneficiários.
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Até o momento, a pesquisa permitiu a definição das categorias e 
subcategorias de análise, que orientam a leitura das normativas do 
ECA e estruturam a investigação sobre a coordenação entre atores na 
rede de proteção à infância e adolescência. Embora os resultados finais 
ainda não tenham sido alcançados, já se evidencia a relevância do 
estudo diante dos desafios da intersetorialidade, cabendo às próximas 
etapas aprofundar a análise das normativas selecionadas.

A pesquisa possui natureza qualitativa e adota a revisão bibliográfica 
como metodologia, por meio da análise de produções acadêmicas, 
legislações e demais referências relacionadas ao tema, permitindo a 
construção de um referencial teórico consistente para a compreensão do 
objeto de estudo.
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